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T  A

E' " N oJIE DA SANTît;3IMA K InDiViëTVEL T uINOADF.

UA Marc^stnde El ?ei do Rt'i>^o Unido da Grande Tîretanl a e Irlanda, 
e. S'ira AH-'-ra o " ' ’■la ipo liegentfe de Poríngal , estando igualraente
animados o dcst^o não sómeate de consolidar , e estieitav a Antiga
Amizade e Loa intelligencia, que ião vd': mente su lrisle , e lem subsistido 
j'.or tan os Seculos entre as D.uas Corôas, m s tarnbe;.! de augmentar, e 
estender os beiieiicos eitei'*'os olclla em n-utna vantagem dos sens respecti
vos Vassallos , julgà 'âo que o.i mais efTrazí ' meios para eonseguir estes 
dns serião os de adoptar hum Systema Inbeval d" Commercio t’uedado so
bre as Rrses de Reciprocidade,, e urutua Conveniência, que pela clescon- 
tinuaçao de certas Proliibiçoes, e Direitos Prohibitivos, pode-se procurer 
as mais roiidas vantagenc, de iiinbas asp artec, as producqdes e î  vdastria 
i^ac! r is , e dar ao mesmo tempo a devida protecção tr.nto á Renda Iru- 
biica. como aos irteresse.s do Cmnm apio Jr.sto, e Legal. Psra este dm 
(Sua bíaaestacle ElRei - o Reino Unido da Grande Bretanha e Irlanda, e 
fMia Aireza Real o Principe Regente 'le Portugal Koiueárão para Seuo 
respectivos Commissarios , e Plenipotenciários ; a saber : Sim Magestade 
Britannica ao Muito Illustre , e Muito Excellente Senhor Percy Clinton 
Syelncy, I -id Visconde e Barão de Sírangford , Conselheiro do muito Hon
roso Conselho i.-'riva-do de, Sva Magestade , Cavalleiro da Crde. ; Mlíitar 
do Bai ho. Gram Cruz da Ordem Portugueza da Torre e Espada, e En
viado Extraordinário , e Ministro Plenipotenciário de Sua Magestade na 
Corte do Tortugal : E  Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal 
ao ..v'vuto Illustre , e iVíuito Excellente Senhpr Dom Rodrigo de Sousa 
( oudnho. Conde de Linhares, Senhor de Payai vo , Coiamei-dador da Cr- 
dein de „Christo , Gram Cruz das Ordens dc São Sento , c da Torre c 
Espada, Conselheiro do Conselho de Estado de Sua Alteza R eal, e Seu 
Principal Secretario ue Estado da île,partição dos Negocios Estrangeiros, 
e dii Guerra. Ca qraes ilepois dc- haverem devidamente trocado seus 
respectivo.: Plenos Po leres , e íendo-os achado em boa e dc.ida íorma, 
cur.vierão nos Artigos seguintes:



T R E A T  Y

I n thk  N ame of  t he  M ost H o l y  an d  U n d i v i d e d  T a m i T Y .

i  IS Majesty the King- of the United Kingdom of Great Britain and 
Ireland, and Ilis Royal Highness the Prince Regent of Portugal, being 
equally animated with th.e Desire not only of consolidating and strength
ening the ancient hriendship and good Understanding which so hap
pily subsist , and have during so many Ages subsisted between t!)e Two 
Crowns , but also ot improving and extending the beneficial Effects there
of to the mutual Advantage ot their respective Subjects , have thought 
that the most efficacious iMeans for obtaining these Objects would be, to 
auopt a liberal System of Commerce , founded ujion the .Basis of R,eci- 
piocitj and mutual Convenience , which by discontinuing certain Prohibi
tions and Prohibitory Duties might procure the most solid Advantages , 
on both Sides , to tne National Productions and Industry, and give due 
I lotection at the same Time to the Public Revenue , and to the Inte
rests of fair and legal Tiade. For this End , His Majesty the King of 
the United Kingdom of Great Britain and Ireland , and His Royal 
Hq>hness the Prince Regent ot Portugal , have named for their respective 
Commissioners and Plenipotentiaries , to wit , His Britannic Majesty 
the most Illustrious and most Excellent Lord Percy Clinton Sydney, 
Lord Viscount and Baron of Strangford , One of His Majesty’s most Ho  ̂
iiourable Privy Council, Knight of the Military Order of the Bath , Grand 
Cross of the Portugueze Order of the Tower and Sword, and His Majesty’s 
Envoy Extraordinary and Minister Plenipotentiary at the Court of Portu
gal ; and Ilis Royal Highness the Prince Regent of Portugal, the most Il
lustrious and most Excellent Lord Dorn Rodrigo de Sousa CoutiiAo , Count 
ofLinhares, imed of Payalvo, Commander of tlie Order of Christ, Grand 
Cl OSS of the Orders ot Saint Bento and of the Tower and Sword , One 
of His Royal Highness’s Council of State, and His Principal Secretary of 
State for the Departments of Foreign Affairs and AVar ; who , after ha
ving duly exchanged their respective Full Powers , and having found 
them in good and due Form, have agreed upon the following Articles:
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A R T I G O  I.
Haverá tiuma sincera e perpetua Amizade entre Sua Magestade Britan

nica, e Sua Alteza Real o Príncipe Regente de Portugal , c entre Seus 
Herdeiros e Successores, e haverá huma constante e universal P az, c Har
monia entre Ambos, Seus Herdeiros, e Successores, Reinos, Dominios, 
Províncias, Paizes, Súbditos, e Vassallos de qualquer qualidade, ou con
dição que sejão, sem exeepção de Pessoa, ou Lugar. E  as Estipulações 
deste presente Artigo serão , com o favor do Todo Poderoso Ueos , per
manentes, e perpetuas.

A R T I G O  II.
Haverá Reciproca Liberdade de Commercio, e Navegação entre os re

spectivos Vassallos das Duas Altas Partes Contractantes em todos , e em 
cada hum dos Territórios, e Dominios de qualquer d’Elias. Elles poderão 
negociar , viajar , residir , ou estabelecer-se em todos , e cada hum dos 
Portos, Cidades, A illas, Paizes, Provincias, ou Lugares quaeoquer que fo
rem , pertencentes a Huma, ou Outra das Duas Altas Partes Contractantes^ 
excepto naquelles de que geral, e positivamente são excluidos todos quaes- 
quer Estrangeiros, os nomes dos quaes Lugares serão depois especificados 
em hum Artigo separado deste Tratado. Fica porém claramente enten
dido, que, se algum Lugar pertencente a llu m a , ou Outra das Duas Altas 
Partes Contractantes vier a ser aberto para o futuro ao Commercio dos Vas
sallos de alguma outra Potência, será por isso considerado como igualmente 
aberto, e em termos correspondentes, aos Vassallos da Outra Alta Parte 
Contractante da mesma forma, como se tivesse sido expressamente estipu
lado pelo Presente Tratado. E  tanto Sua Magestade Britannica como Sua 
Alteza Real o Principe Regente de Portugal, se obrigão, e empenhão a 
não Conceder Favor, Privilegio, ou Immunidade alguma, em matérias de 
Commercio, e de Navegação, aos Vassallos de outro qualquer Estado, que 
não seja também ao mesmo tempo respectivamente concedido aos Vassallos 
das Altas Coartes Contractantes , gratuitamente , se a concessão em favor 
daquelle outro Estado tiver sido gratuita, e dando, ipiam proxi?ne, a mesma 
compensação, ou equivalente, no caso de ter sido a concessão condicional.

A R T I G O  III.
Os A âssallos dos Dous Soberanos não pagarão respectivamente nos Por

tos, Bahias, Enseada», Cidades, Villas, ou Lugarc» quaesquer que forem,

i . 1



A R T I C L E  I.
' There shall be a sincere and perpetual Friendship between His Britan
nic Majesty and Ilis Royal Highness the Prince Regent of Portugal and be
tween their Heirs and Successors ; and there shall be a constant and uni
versal Peace and Harmony between Themselves, their Heirs and Succes
sors, Kingdoms, Dominions, Provinces , Countries, Subjects, and Vassals, 
of whatsoever Quality or Condition they be, without Exception of Person 
or Place ; and the Stipulations of this present Article shall , under the 
Favour of Almighty God , be permanent and perpetual.

A R T I C L E  II.
There shall be reciprocal Liberty of Commerce and Navigation between 

and amongst the respective Subjects of the Two High Contracting Parties 
in all , and several the Territories and Dominions of either. They may 
trade, travel, sojourn , or establish themselves in all , and several the Ports, 
Cities , Towns , Countries, Provinces, or Places whatsoever belonging to 
each and either of the Two High Contracting Parties, except and save in 
those from which all Foreigners whatsoever are generally and positively 
excluded , the Names of which Places may be hereafter specified in a sepa
rate Article of this Treaty. IbOvided , however, that it be tborougbly un
derstood , that any Place belonging to either of the Two High Contracting 
Parties, which may hereafter be opened to the Commerce ol the Subjects 
of any other Country, shall thereby be considered as equally opened, and 
up6n correspondent Terms, to the Subjects of the other High Contracting- 
Party, in the same Manner as if it had been expressly stipulated by the 
present Treaty. And His Britannic Majesty , and His Royal Highness the 
Prince Regent of Portugal, do hereby bind and engage themselves not to 
grant apy Favour, Privilege, or Immunity in Matters of Commerce and 
Navigation, to the Subjects of any other State , which shall not be also at 
the same Time respectively extended to the Subjects of the High Contract
ing Parties, gratuitously, if the Concession in bavour oi that other State 
should have been gratuitous , and on giving qvani proxime , the same Com
pensation or Equivalent , in case the con -̂essioii should have been condi

tional.
A R T I C L E  Hi.

The Subjects of the Two Sovereigns respectively shall not pay in the 
Ports , Harbours, Roads, Cities, Towns, or Places whatsoever, belonging



pertencentes a, quaUiuer d’Elles , Direitos, Tributos, ou Impostos (seja 
qual for o nome conique elles pòssáo ser designados, ou coraprehendidos) 
maiores, do que aquelles que pagão, ou vierem a pagar os Yassallos da 
i\ação a mais favorecida : e os Vassallos de cada huma das Ai):as Partes 
Contractantes gozarão nos Dominios da Outra dos mesmos Direitos, Pri
vilégios, Liberdades, Favores, Irnmunidades, ou Isenções, cm matérias 
de Comuiercio e de Navegação, que são concedidos, ou para o futuro o 
forem aos Vassallos da Nação a mais favorecida.

A R T I G O  IV.
Sua Magestade Britannica , e Sua Alteza Real o IVincipe Regente dc 

Portugal, Estipulão, e Aceordão , que haverá huma perfeita Reciprocidade 
a respeito dos Direitos, e Impostos, que devem pagar os Navios e Embar
cações das Altas Partes Contractantes dentro de cada hum dos Portos , Ba- 
hias. Enseadas, e Ancoradouros pertencentes a qualquer d’Elias; a saber • 
que 03 Navios e Embarcações dos Vassalios de Sua Magestade Britannica 
não pagarão maiores Direitos , ou Impostos (debaixo de qualquer nome 
porque sejão designados, ou entendidos) dentro dos Dominios de Sua A l
teza Real o Principe Regente de Portugal , do que aquelles que os Na
vios e Embarcações pertencentes aos Vassallos de Sua Alteza Real o Prin
cipe Regente de Portugal forem obrigados a pagar , dentro dos Dominios 
de Sua Magestade Britannica, e vice versa. E esta convenção, e estipula
ção se estenderá particular , e expressamente ao pagamento dos Direitos 
conhecidos com o nome de Direitos do Porto , Direitos de Tonelada , e 
Direitos de Ancoragem, os quaes em nenhum caso, nem debaixo de pre
texto algum , serão maiores para os Navios e Embarcações Britannicas 
dentro dos Dominios de Sua Alteza Real o Principe Regente de Portu
gal , do que para os Navios e Embarcações Portuguezas^^dentro. dos Do
minios de Sua Magestade Britannica , e vice versa.

 ̂ A R T I G O  V.
As duas Altas Partes Contractantes igualipente convem, que se estabe

lecerá nos Seus respectivos Portos o mesmo valor de Gratificações, e Draw- 
hacks sobre a Exportação dos Generös e Mercadorias, quer estes Generos 
eMercadorias^ejão exportados em Navios e Embarcações Britannicas, quer 
em Navios e Embarcações Portuguezas ; isto he, que os Navios e Embar
cações Britannicas gozarão do mesmo favor a este respeito nos Dominios



to either of them , any greater Duties , Taxes , or Inip6sis (under whatsoever 
Names tlicy may be designated or included ) than those that are paid Ity the 
Subjects of the most favoured Nation; and the Sulijects of each of the 
riigh contracting Parties shall enjoy within the Dominians of the other » 
the same Rights , Privileges, idberties , Favours, Immunities, or Exemp
tions , in Matters of Commerce and N'avioation that are y;raute(l or mav here- 
after be granted to the Subjects of the most favoured Nation.

A R T I C L E  IV.
His Britannic Majesty, and His Royal Highness the Prince Regent of 

Portugal, do stipulate and agree that there shall be a perfect Reciprocity 
on the Subject of tire Duties and imposts to be paid by the Ships and 
Vessels of the Fligli Contracting Parties within the sever al Ports, Har bours, 
Roads , and anchoring Places belonging to each of tliem ; to wit , that 
the Ships and Vessels of the Subjects of His Britanxic Majesty shall not 
pay any higher Duties or Imposts (under whatsoever Name they be desig
nated or implied) within the Dominions of His Royal Highness the Prince 
Regent of Portugal, than the Ships and Vessels belonging to the Subjects 
of His Royal Highiress the Prince Regent of Portugal shall be bound to 
pay within the Dominions of His Britannic Majesty , and vice versa. And 
this Agreement and Stipulatioir shall parlicitlarly and expressly extend to 
the Payment of the Duties known by the Name of Port Charges , Tonnage , 
and Anchorage Duties, which shall not in any Case, or under any Pretext, 
be greater for British Ships and Vessels witlrin the Dominions of His 
Royal Highness the Prince Regent of Portugal, than for Portirguese Shins 
and Vessels within the Dominions of His Brltanrric Majesty , and vice 
versa.

A R T I C L E  V.
The Two High Contracting Parties do also agree , that the same Rates 

of Bounties and Drawbacks shall be established in their respective Ports 
upon the Exportation of Goods and Merchandizes, whether those Goods 
or Merchandizes be exported in British or in Portugueze Ships and Vessels, 
that is, that Biitish Ships and Vessels shall enjoy the same Favour in this 
Respect within the Dominions of His Royal Highness the Prince Regent



(le Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal , (pie se conceder aos 
Navios c Embarca(:ües Portuguezus nos J3ominios de Sua Magestade Bri
tannica , e vice versa. As Duas Altas Partes Contractantes igualmente Con
vem , e Accordão , que os Generös e Mercadorias vindas respectivamente dos 
Portos de (jualquer d’Elias pagarão os mesmos Direitos , quer sejão im
portados em Navios e Embarca(:óes Britanniens, (|uer o sejão em Navios e 
Embarca(;ões Portuguezas ; ou de outro modo , que se poderá impor , e 
exigir sobre os Generös e Mercadorias vindas em Navios Britannicos dos 
Portos de Sua Magestade Britannica para os dos Dominios de Sua Alteza 
Real o Principe Regente de l^ortugal hum augmento de Direitos equi
valente . c em exaeta propori^ão eom o (pie possa ser imposto sobre os 
Gêneros e Mercadorias , (|ue entrarem nos Portos de Sua Aiagestade Bri
tannica vindo dos de Sua .Alteza Real o Principe Regente de Portugal 
em Navios Portuguezes, E  para que este ponto fique estabelecido com a 
devida exacçáo, e que nada se deixe indeterminado a este respeito, con
veio-se, que cada hum Governo respectivamente publicará Listas, em que 
se especifique a difl'eren(:a dos Direitos que pagarão os Generös e Aler- 
cadorias assim importadas em Navios ou Embarca(;ôes Britannicas , ou 
portuguezas; e as referidas lãstas (que se farão applicaveis para todos os 
Portos dentro dos respectivos Dominios de cada huma das Partes Con
tractantes) serão declaradas e julgadas como formando parte deste presen
te Tratado.

A lim de evitar qualquer differeuíja , ou desintelligencia a respeito das 
Regulações, que possão respectivamente constituir huma Embarcação Bri
tannica, ou Portugueza, as Altas Partes Contractantes convierão em de
clarar , cjue todas as Embarcaçiies construidas nos Dominios de Sua Alages- 
tade Britannica, e possuidas, navegadas, e registadas conforme as Leis da 
Grande Bretanha , serão^consideradas como Embarcações Britannicas : e 
([ue serão consideradas como Embarcações Portuguezas todos os Navios 
ou Embarcações construidas nos Paizes pertencentes a Sua Alteza Real o 
Principe Regente de Portugal, ou em algum delles, ou Navios aprezados 
por algum dos Navios ou Embarcações de Guerra pertencentes ao Governo 
Portuguez , ou a algum dos iJabitantes dos Dominios de Sua Alteza Real 
o Principe Regente de Portugal, que tiver Commissão, ou Cartas de Mar
ca, e de Reprezalias do Governo de Portugal, e forem condemnados co
mo legitima Preza em algum Tribunal do Alrnirantado do referido Go
verno Portuguez , e pòssuidos pqr Vassallos de Sua Alteza Real o Prin-



of Portugal, that may he sliewn to Portugueze .Slûps and \ essels within the 
Dominions of His lîritannic M ajesty, and vice versa. The Two High 
Contracting Parties do also covenant and agree , that Goods and Merchan
dizes coming respectively from the Ports of either of them, shall pay the 
same Duties , whether imported in British or in Portugueze Ships or  ̂essels, 
or otherwise, that an increase of Duties may be imposed and exacted upon 
Goods and Merchandizes coming into the Ports of the Dominions of His 
Royal Highness the Prince Regent of Portugal from those of His Britannic 
Majesty in British Ships , equivalent, and in exact Proportion to any Increase 
of Duties that may hereafter be imposed upon Goods and Merchandizes 
coining into the Ports of Hi* Britannic Majesty from those of His Royal 
Highness the Prince Regent of I’ortugal, imported in Portugueze Ships. 
And in order that this Matter may be settled with due Exactness, and that 
nothing may be left undetermined concerning i t , it is agreed , thatlables 
shall be drawn by each Government respectively, specifying the Diff*i*’6nce 
of Duties to be paid on Goods; and Merchandizes so imported in British or 
Portugueze Ships and \ essels ; and the said ' l̂ables (w hich shall be made 
applicable to all the l^orts within the respective Dominions ot each of the 
Contracting Parties, j shall be declared and adjudged to form Part of this 
present Treaty.

In order to avoid any Differences or Misunderstanding with respect to 
the Regulations which may respectively constitute a British or P®rtuguese 
\ esscl , the High Contracting Parties agree in declaring, that all \ essels 
built in the Dominions of His Britannic Majesty, and owned, navigated, 
and reoistered accordino- to the Laws of Great Britain, shall be consideredO O
as Britisli Vessels. And that all Ships or \ essels built in the Countries 
belonging to His Royal Highness the Prince Regent of Portugal, or in any 
of tliein j or Ships taken by any of the Sliips or Vessels of \Var belonging 
to the Portuguese Govermnent, or any of the Inhabitants oi the Dominions 
of His Royal Highness the Prince Regent of Portugal, having' Commis
sions or Letters of IMarqiie and Reprisal from the Government ol Portugal, 
gad condemned as lawful Prize in any Court of Admiralty of the said Por- 
tugaeze Government , and owned by the Subjects of His Royal Highness 
the Prince Regent of Portugal, or any of them , and whereof 'die Master 
and Three-fourths of the Mariners , at least , are Subjects of His Royal
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cipe Regente de Portugal, ou por algum déliés, e do qual o Mestre e tre>s 
quartos, pelo menos, dos Marinheiros forem Vassallos de Sua Alteza Real 
o Principe Regente de Portugal.

A R T 1G O VL
O mutuo Commereio, e Navegat^Jo dos Vassallos da Grande Bretanha, e 

de Portugal respectivamente nos Portos e Mares da Asia, são expressamente 
permittidos no mesmo gráo , em que ate aqui o tem sido pelas duas Coròas : 
e o Commereio , e Navegação assim permittidos seráo postos daqui em 
diante, e para sempre sobre o pé do Commereio, e Navegação da Nação 
mais favoreeida que eomniereeia nos Portos e Mares da Asia; isto he, que 
nenhuma das Altas Partes Contractantes concederá Favor, ou Privile« îo 
algum, em Materia de Commereio, e de Navegação, aos Vassallos de al
gum outro Estado que commerceie nos Portos e Mares da Asia, que não 
seja também concedido quam proxime nos mesmos termos aos Vassallos da 
Outra Alta Parte Contractante. Sua Magestade Britannica se obriga em Se»t 
proprio Nome, e no de Seus Herdeiros e Successores a não fazer Regulação 
alguma que possa ser prejudicial, ou inconveniente ao Commereio e Nave
gação dos Vassallos de Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal 
nos Portos e Mai'es da Asia em toda a extensão que lie, ou possa ser para 
o futuro permittida á Nação mais favorecida. E  Sua Alteza Real o Prin
cipe Regente de Portugal Se obriga igualmente no Seu proprio Nome, e 
no de Seus Herdeiros, e Successores, a não fazer Regulações algumas, que 
possão ser prejudiciaes, ou inconvenientes ao Commereio c Navegação dos 
Vassallos de Sua Magestade Britannica nos Portos, Mares, e Dominios 
que lhes são franqueados em virtude do presente Tratado.

A R T I G O  VIJ.
As Duas Altas Partes Contractantes resolverão, a respeito dos Privilegio? 

que devem gozar os Vassallos de cada huma d’Elias nos Territórios, ou 
Dominioá da Outra, que se observasse de ambas as partes a mais perfeita 
Reciprocidade. E  os  ̂assallos de cada huma das Altas Partes Contractan
tes terão livre e inquestionável Direito de viajar, e de residir nos Territó
rios ou Dominios da Outra, de occupai'Casas, e Armazéns, e de dispor da 
Propriedade Pessoal, de qualquer qualidade, ou denominação, por Venda, 
Doação, Troca, ou Testamento, ou por outro qualquer modo, sem que se 
lhe ponha o mais leve impedimento ou obstáculo. Elles não serão obriga-
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Hiolmess the Prince Regent of Portugal, shall be considered as Portugueze
Vessels.

A R T I C L E  VL
The mutual Commerce and Navigation of the Subjects of Great Bri

tain and Portugal, respectively in the Ports and Seas of Asia, are expressly 
permitted to the same Degree as they have heretofore been allowed by the 
Two Crowns. And the Commerce and Navigation thus permitted, shall 
hereafter, and for ever, be placed on the Footing of the Commerce and 
Navigation of the most favoured Nation trading in the Ports and Seas of 
Asia j that is , that neither of the High Contracting Parties shall grant any 
Favour or Privilege in IMatters of Commerce and Navigation, to the Sub
jects of any other State trading within the Ports and Seas of Asia, which 
shall not be also granted qvajn 'proxime on the same Terms to the Subjects 
of the other Contracting Party. His Britannic Majesty engages in His 
own Name , and in that of His Heirs and Successors, not to make any Re
gulation which may be prejudicial or inconvenient to the Commerce and 
Navigation of the Subjects of His Royal Highness the Prince Regent of 
Portugal within the Ports and Seas of Asia, to the Extent which is or may 
hereafter be permitted to the most favoured Nation. And His Royal 
Highness the Prince Regent of Portugal does also engage in His own Name, 
and in that of His Heirs and ^Successors , not to make any Regulations 
which may be prejudicial or inconvenient to the Commerce and Navigation 
of the Subjects of His Britannic hlajesty within the Ports , Seas and Do
minions opened to them by virtue of the present Treaty,

A R T I C L E  VII.
The Two High Contracting Parties have resolved with respect to the 

Privileges to be enjoyed by the Subjects of each of them within the Terri
tories or Dominions of the other, that the most perfect Reciprocity shall be 
observed on both Sides. And the Subjects of each of the High Contracting 
Parties shall have a free and unquestionable Right to travel, and to reside 
within the Territories or Dominions of the other , to occupy Houses and 
AVarehouses, and to dispose of personal Property of every Sort and Deno
mination, by Sale, Donation , Exchange or Testament, or in any other 
Manner whatsoever , without any the smallest Impediment or Hindrance
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dOs a pagar Tributos, ou Impostos alguns, debaixo de qualquer pretexto 
que seja, maiores, do que aquelles que pagão, ou possão ser pagos pelos 
proprios \ assallos do Soberano , em cujos Dominios elles residirem. Não 
serão obrigados a servir forçadamente como Militares, quer por M ar, quer 
por Terra, As Suas Casas de habitação. Armazéns, e todas as partes, e 
dependencias delles, tanto pertencentes ao seu Commercio , como á sua 
Residência, serão respeitadas. Elles não serão sujeitos a Visitas e Buscas 
vexatórias, nem se lhes farão Exames, e Inspecçoes Arbitrarias dos seus 
Livros, Papéis, ou Contas, debaixo do pretexto de ser de Authoridade 
Suprema do Estado. Deve porem ficar entendido, que, nos casos de Trai- 
çao, Commercio de Contrabando, e de outros Crimes, para cuja achada 
ha regras estabelecidas pelas Leis do Paiz, esta Lei será executada, sen
do mutuamente declarado, que não se admittirão falsas, e maliciosas Ac- 
cusações como Pretextos, ou excusas para Visitas e Buscas vexatórias, ou 
para o Exame de Livros, Papéis, ou Contas Commerciaes; as c[uaes Vi
sitas ou Exames jamais terão lugar , excepto com a Sancção do compe
tente Magistrado , e na presença do Consul da Nação a que pertencer a 
Parte Accusada, ou do seu Deputado, ou Representante.

í 1

A R T I G O  V m .
Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal Se obriga no Seu pro- 

prio Nome, e no de Seus Herdeiros, e Successores, a que o Commercio 
dos A^assallos Britannicos nos Seus Dominios não será restringido, inter
rompido , ou de outro algum modo affectado pela Operação de qualquer 
Monopolio, Contracto, ou Privilégios Exclusivos de Venda ou de Compra 
seja qual for; mas antes que os Vassallos da Grande Bretanha terão livre, 
e irrestricta Permissão de comprar, e vender de, e a c[uem quer que for, 
de qualquer modo ou forma que possa convir-lhes , seja por Grosso , ou 
em Retalho, sem serem obrigados a dar preferencia alguma, ou favor em 
consequência dos ditos Monopolios, Contractos, ou Privilégios Exclusivos 
de Venda, ou de Compra. E  Sua Magestade Britannica se obriga da Sua 
Parte a observar fielmente este Principio assim reconhecido, e ajustado pe
las Duas Altas Partes Contractantes.

Porem deve ficar distinctamente entendido , que o presente Artigo não 
será interpretado como invalidando , ou aílectando o Direito Exclusivo 
possuidp pela Corôa de Portugal nos Seus proprios Dominios, a respeito



thereto. They shall not be compelled to pay any Taxes or Imposts under 
any Pretext whatsoever, greater than those that are paid or maybe paid by 
the Native Subjects of the Sovereign in whose Dominions they may be 
resident. They shall be exempted from all compulsory Military Service 
whatsoever , whether by Sea or Land. Their Dwelling Houses , \ '̂are- 
houses, and all the Parts and Appurtenances thereof, whether for the Pur
poses of Commerce or of Residence, shall be respected. They shall not be 
liable to any vexatious Visits and Searches, nor shall any arbitrary Examina
tion or Inspection of their Books , Papers , or Accompts be made under co
lour of the Supreme Authority of the State. It is, however, to be understood, 
that in the Cases of Treason , Contraband Trade, and other Crimes, for 
the Detection of which Provision is made by the Law of the Land , that 
Law shall be enforced , it being mutually declared that false and malicious 
Accusations are not to be admitted as Pretexts or Excuses for vexatious 
Visits and Searches, or for Examinations of Commercied Books, Papers or 
Accompts, which Visits or Examinations are never to take place , except 
under the Sanction of the competent Magistrate, and in the Presence of the 
Consul of the Nation to which the accused Party may belong, or of his 
Deputy or Representative.

A R T I C L E  V IIL
His Royal Highness the Prince Regent of Portugal engages in His own 

Name, and in that of His Heirs and Successors , that the Commerce of Bri
tish Subjects within His Dominions shall not be restrained, interrupted, or 
otherwise affected by the Operation of any Monopoly, Contract, or Exclu
sive Privileges of Sale or Purchase whatsoever , but that the Subjects of 
Great Britain shall have free and unrestricted Permission to buy and sell 
from and to whomsoever , and in whatever Form or Manner they may 
please, whether by Wholesale, or by Retail, without being obliged to give 
any Preference or Favour in consequence of the said Monopolies , Con
tracts , or Exclusive Privileges of Sale or Purchase. And His Britannic 
Majesty does on His Part engage to observe faithfully this Principle thus 
recognized and laid down by the Two High Contracting Parties.

But it is to be distinctly understood, that the present Article is not to be 
interpreted as invalidating or affecting the exclusive Right possessed by the 
Crowv of Portugal within its own Dominions to the Farm for the Sale of
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tîo.s Coiitnictos cio M ailîni, cio Fào Brazil, da L'rzela, dos Diamantes, 
do Ouro em pc) , da Polvora , e do Tabaco Manufacturado. Com tanto 
porem que, se os sobreditos Artigos vierem a ser geral, ou separadamente 
Artigos livres para o Commercio nos Dominios de Sua Alteza Real o 
Principe Regente de Portugiil, será permittido aos Vassallos de Sua Ma-s 
gestade Britannica o comnievciar nelles táo livremente , e no mesmo pc 
em cpie for permittido aos Vassallos da Nação mais favorecida.

A R T I G O  IX.
Sua IMagestade Britannica , e Sua Alteza Real o Principe Regente de 

Portugal convem, e Accordao, cjue cada huma das Altas Partes Contrac
tantes terá O Direito de Nomear Cônsules Geraes, Cônsules, e Vice Côn
sules em todos aquelles Portos dos Dominios da Outra Alta Parte Con
tractante , onde elles são , ou possão ser , necessários para augmente do 
Commercio, e para os interesses Commerciaes dos Vassallos Commerciantes 
de-cada huma das duas Corcias. Porem fica expressamente estipulado, 
que os Cônsules, de cpialcpier Classe que forem, não serão reconhecidos, 
recebidos, nem permittidos obrar como taes, sem que sejão devidamente 
(jualiíicados pelo seu proprio Soberano , e approvados pelo outro Sobe
rano , em cujos Dominios elles devem ser empregados. Os Cônsules de 
todas as Classes den tro  dos Domínios de cada huma das Altas Partes Con
tractantes serão postos respectivamente no pc de perfeita reciprocidade, e 
igualdade. E sendo elles nomeados sómente para o fim de facilitar , e 
assistir aos Negocio#'de Commercio, e Navegação, gozarão por tanto só
mente dos l^rivilegios, que pertencem ao seu Lugar, e que são reconhe- 
pidos, e admittidos por todos os Governos, como necessários para o devido 
cumprimento do seu Officio , e Emprego. Elles serão em todos os casos, 
sejão Civis, ou Criminaes, inteiramente sujeitos ás Leis do Paiz em que 
residirem, e gozarão também da plena, e inteira protecção daquellas Leis, 
em quanto elles se conduzirem com respeito a ellas.

A R T I G O  X.
Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal desejando proteger e 

facilitar nos Seus Dominios o Commercio dos Vassallos da Grande Bre
tanha, assim como as stias Relações, e Communicaçnes com os Seus pro- 
jnios A assallos , Ua por bem Conceder-lhes o Privilegio de Nomearem , 
e terem Magistrados especiaes para obrarem em seu favor , como .Juizes

_ . . ; k



Ivory, Brazil VA'ood, C'rzela , Diamonds, Gold Dust ,  (jiiiipowder, and 
Tobacco in the Form of Snuff : Provided liowever , that should the 
above-mentioned Articles, generally or separately, ever become Articles of 
free Commerce within the Dominions of His Koyal Highness tl>e I’rince 
Kegent of Portugal, the Subjects of His Britannic Majesty shall be per
mitted to traffic in them as freely and on the same Footing as those of the 
most favoured Nation.

A K T i C L E  IX.
His Britannic Majesty and His Royal flighness the Prince Regent of 

Portugal have agreed and resolved , that each of the High Contracting- 
Parties shall have the Right to nominate and appoint Cmnsuls General, 
Consuls, and Vice Consuls in all the Forts of the Dominions of tlie other 
Contracting Party , wherein they are or may be necessary for the Advance
ment of Commerce , and for the Commercial Interest of the trading 
Subjects of either Crow'n. But it is expressly stipulated , that Consuls , 
of whatsoever Class they may b e , shall not be acknowledged nor received , 
nor permitted to act as such, unless duly qualified by their own Sovereign, 
and approved of by the other Sovereign in whose Dominions they are to 
be employed ; Consuls of all Classes within the Dominions of each of 
the High Contracting Parties are respectively to be placed upon a Footing 
of perfect Reciprocity and Equality ; and being appointed solely for tlie 
Pui-pose of facilitating and assisting in Affairs of Commerce and Naviga
tion , they are only to possess the I’rivileges which belong to their Station, 
and which are recognised and admitted by all Governments as necessary 
for the due Fulfilment of their Office and Employment. 3̂ 'hey are in all 
Cases , whether Civil or Criminal , to be entirely amenable to the Law s of 
the Country in which they may reside , and they are also to enjoy the full 
and entire Protection of those Laws so long as they conduct themselves 
in obedience thereto.

j

A R T I C L E  X.
His Royal Highness the Prince Regent of Portugal , desiring to protect 

and facilitate the Commerce of the Subjects of Great Britain within His 
Dominions , as well as their Relations of Intercourse with His own Sub
jects , is pleased to grant to them the Privilege of nominating and having 
Special Magistrates to act for the them as Judges C’onservator in those Ports
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Conservadores, naquelles Portos, e Cidades dos Seus Domínios, em que 
houverem Tribunaes de Justiça, ou possão ser estabelecidos para o futuro. 
Estes Juizes julgarão, e decidirão todas as Causas que forem levadas peran
te elles pelos ’̂assallos Britaiinicos, do mesmo modo que se praticava anti- 
gaiuentc , e a sua Autlioridade , e Sentenças serão respeitadas: e declara-se 
serem reconhecidas, e renovadas pelo Presente Tratado, as Leis, Decretos, 
e Costumes de Portugal relativos á Jurisdição do Juiz Conservador. Elles 
serão escolhidos pela pluralidade de Votos dos Vassallos Britannicos, que 
residirem ou Commerciarem no Porto , ou Lugar , em que a Jurisdição 
do Juiz Conservador for estabelecida ; e a Escolha assim feita será trans- 
niittida ao Embaixador, ou Ministro de Sua Magestade Britannica, residen
te na Corte de Portugal, para ser por elle apresentada a Sua Alteza Real o 
Principe Regente de Portugal, a íim de obter o Consentimento, e Contir- 
mação de Sua Alteza Real ; e no caso de a não obter, as Partes Interessa
das procederão a huma nova Eleição, até que se obtenha a Real Approva- 
ção do Principe Regente. A remoção do Juiz Conservador, nos casos de 
falta de Dever, ou de Delicto, será também effeituada por hum Recurso , a 
Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal por meio do Embaixador, 
ou Ministro Britannico residente na Corte de Sua Alteza Real. Em con- 
pensação desta Concessão a favor dos Vassallos Britannicos , Sua Magesta
de Britannica Se obriga a fazer guardar a mais estricta e escrupulosa obser
vância áquellas I.eis, pelas quaes as Pessoas e a Propriedade dos Vassallos 
Portuguezes, residentes nos seus Domínios, sáo asseguradas, e protegidas, 
e das quaes elles (em commum com todos os outros Estrangeiros) gozão 
do Benelicio pela reconhecida E([uidade da Jurisprudência Britannica, e 
pela singular Excellencia da sua Constituição. E  demais estipulou-se, que, 
no caso de Sua Magestade Britannica conceder aos Vassallos de algum 
outro Estado qualquer havor, ou Privilegio, que seja analogo, ou se asse
melhe ao Privilegio de ter Juizes Conservadores, concedido por este Ar-, 
tigo aos \ assallos Britannicos residentes nos Dominios Portuguezes, o mes
mo favor, ou Privilegio será considerado como igualmente concedido aos 
Vassallos de Portugal residentes nos Dominios Britannicos, do mesmo 
modo como se fosse expressainente estipulado pelo presente Tratado.

í

A R T I G O  XI.
Sua Magestade Britannica, e Sua Alteza Real o Principe Regente de Por

tugal Convem particularmente em Conceder os mesmos Favores, Honras,'
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and Cities'of His Dominions in' which Tribunals and Courts of Justice- 
are or 'miay hereafter be established. These Judges shall try and decide all 
Causes brought before them by British Subjects , in the same Manner as 
formerly, and their Authority and Determinations shall be respected ; and 
the Laws, Decrees, atid Customs of Portugal respecting the Jurisdiction 
of the Judge Conservator are declared to be recognized and renewed by 
the present Treaty. They shall be chosen by the Plurality of British Sub
jects residing in or trading at the I'ort or Place where the .Jurisdiction ol 
the Judge- Conservator is to be established; and the Choice so made shall 
be transmitted to His Britannic Majesty’s Ambassador , or Minister 
residient at> the Courfiof Portugal , to be by him laid before His Royal 
HighiVess^th'e Prince Regent of l^ortugal , in order to obtain His Royal 
Highness's 'Consent-and Co-’nfirmation, in case of not obtaining which , the 
Parties interested are to proceed to a new Election, until the Royal Appro
bation of the Prince Regent be obtained. The Removal of the Judge 
Conservator, in cases of Neglect of Duty or Delinquency, is also to be 
offedt^d by an Application, to His Royal lliglmess the Prince Regentsof 
Portu ahthrough the. Channelr of the British Ambassador, or Minister re
sident at liis RojcaloHigliness’s Court. In return for this Concession in 
favour of Britishf Subjects , His Britannic Majesty engages to cause the 
most strict and scrupulous Observance and Obedience to be paid to those 
liaws, by whichutlie Persons and Property of »Portugueze Subjects re
siding-within His iDominions We secured iand, protected, and of which 
thfey (in common-with allJother Foreigners) enjoy the Benefit ,)through 
the acknowledged Equity» of.'British Jurisprudence , and the singular Ex
cellence of the British Constitution., And it is further stipulated , that in 
case any Favour or Privilege should be granted by His Britannic IVIajesty 
to the Subjects'of any mther State,, which may seem to be analogous to, or 
tO‘'resemble'ithe»Privilege ofjluuving Judge Conservators , granted by this 
Arfidledo British Subjects residing in the Portugneze Dominions, the same 
Fav6Ui'< or'PriDlc^^'B^tdl'. be. considered asi also/granted to the-Subjects of 
P-^tngal residing withiu the British Dominions , in the same Manner as it 
it were expressly stipulated: by the present Treaty. _ -y

-j '.itr . -'U; ■ ■ ■> .L'ix I '■  ‘f P
-iiiipnci.T fi t)'/p :)!.A R T I C L E  X L  J ic>; ■ ■ ■ '■ >0 •;
» -"His Bfitanuic-rMajesty.landtHiS iRoyal Highness the j Pririce 'Regent of 
Portugal agree iseverally. to grant the same^Favour» , Honours, Iinmuuir

C
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ímmunldadesj Privilégios^ Isenções de D ireitos,,« Impostos aos.,seus re
spectivos Embaixadores, Ministros, ou Agentes Accreditados nas Cortes de 
cada huma das Altas Fartes Contractantes ; e .qualquer favor, que hum 
dos dous Soberanos Conceder a este i*espeito, na sua propria Corte,, o 
Outro Soberano, Se obriga a Conceder semelhantemente, na Sua Corte. ,,

f • » !  j. ■■ : 'Vj. ; ‘í8UO ' ' '■  .;‘í ..
A R T I G O  X II. í M. . ( i r : :  ! í

Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal declara, e se obriga 
no Seu proprio Nome, e no de Seus Herdeiros, e Suceessores, a que os 
Vassallos de Sua Magestade Britannica, residentes nos Seus Territórios, e 
Dominios, não serão perturbados, inquietados, perseguidos;, ou molestar 
dos por causa da sua Religião , mas antes ,terão perfeita liberdade de 
Consciência, e licença para assistirem, e celebrarem o Serviço Divino em 
honra do Todo Poderoso Deos, quer seja dentro de suas Casas particulares;  ̂
quer nas suas particulares Igrejas e Capellas,; tjue Sua Alteza,Real agora  ̂
e para sempre graciosamente lhes Concede a Permissão de editicarem , e 
manterem dentro dos seus Dominios. Com tanto'porem que as sobredi
tas Igrejas e Capellas serão construidas de tal modo, que externamente se 
assemelhem a casas de habitação; e também que o i.uso dos Sinos Ihé» 
não seja permittido para o fim de annunciarem.publieamente as horas dò 
Serviço Divino. Demais estipulou-se , que nem os Vassallos da Grande 
Bretanha, nem outros quaesquer Estrangeiros de Communhão differente 
da Religião Dominante nos Dominios de Portugal , serão perseguidos „ qu 
inquietadosIpor matérias de Consciência ,'i tanto, nasisuas Pessoas , com(q 
■ nas suas Propriedades,' em quanto elles se conduzireín Jcom õrdem , de* 
ccncia, e moralidade, e de huma maneira conforme aos' usos do Paiz , e 
ao seu Estabelecimento Religioso, e Político. Porem se se provar, que elles 
pregão, ou declamão publicamente contra a Religião Catholica , ,-ou que 
elles procurão fazer Proselytas, ou Conversões«, as Pessòas que ãsshn. ,der 
linquirem poderão, manifestando-se o seuidélicto, ser mímdadas sahifídp 
Paiz, em'"que a offensa tiver! sido commettidai .E aquelks! que. no Publiço 
se portarem sem respeito, ou com'impropriedade: para com os Ritos, letCí““ 
remonias da Religião Catholica dominante, serão chamados perante a Policia 
C ivil, e poderão ser castigados com multas, ou com prizão em suas proprias 
casas. E  se a offensa for tãolgyave, ê tloscnorme que perturbe a tranquil- 
lidade Publica^*-é’ ponha ém*pengò a » segurança'das Instituições d4fIg'ÍC‘ja> 
e do Estado eãthhelecidas 'pelasifLeisi as íiPessoasJque tal offensa



ties , Privileges , and Exemptions from Duties and Imposts to their re
spective Ambassadors , Ministers , or accredited Agents at the Courts of 
each of them ; and whatever Favour either of the Two Sovereigns shall 
grant in this Particular at His own C ourt, the other Sovereign engages to 
grant the samê  at His Court,,

■ 1 ’ A R T I C L E  X IL
 ̂ His Royal Highness the Prince Regent of Portugal declares and en

gages , in His own jName and in that of His Heirs and Successors, that 
the Subjects of His Britannic Majesty residing within His Territories and 
Doininions shall not be disturbed, troubled , persecuted , or annoyed on 
apcount of their Religion , but that they shall have perfect Liberty of 
Conscience therein , and Leave to attend and celebrate'Divine Service to 
the Honour of Almighty God , either within tlicir own private Houses , 
or in their own particular Churches and Chapels , which His Royal 
Highness does nowand for ever graciously grant to them the Permission of 
buildiag and maintaining within His Dominions : Provided however, that 
the said :Churqhe  ̂ and Chapels ahall be built in such a Manner as externally 
to resemble pri,vate Dwelling Houses ; and also, that the Use of Bells be 
not pe mitted therein , for the Purpose of publicly announcing the Time 
of Divine Service: And it is further stipulated, that neither the Subjects 
of Great Britain* , nor any other Foreigners of a different Communion 
from the Religion established in the Dominions of Portugal, shall be per
secuted or disquieted for Conscience-sake, either in their Persons or Pro
perty , so long as they conduct themselves with Order , Decency , and 
Morality , and in a Manner conformable to the Usages of the Country , 
and to its Constitution in Churcli and State; but if it should be proved 
that they preach or declaim publicly against the Catholic Religion , or 
that they endeavour to make Proselytes or Converts, the Parties so offend
ing may , upon Manifestation of their Delinquency , be sent out of the 
Country iq which the Offence, shall have been committed; an^ those w ho 
behave in Public with Disrespect or Impropriety towards the Forms and 
Ceremonies of the established Catholic Religion , shall be amenable to 
the Civil Police, and may be punished by Fine, or by Confinement within 
their own Dwelling Houses. And if the Offence be so flagrant and so 
enormous stS)to disturb the Public Tranquillity, or endanger the Safety of 
the Institution of Church and State (as established by Law ), the Parties so

C 2
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havendo, a devida prova do facto, poderão's'er mandadas saliir dófeiíomi- 
nios de Portugal. Pennittir-se-ha tambcm enterrar os Vassallos Vie Sua 
Magestade Britannica, cjue morrerem nos Territories de Sua Alteza Real 
o Principe Regente de Portugal, em convenientes Ingares, que serão de
signados para este fim : nem se perturbarão de modo algum , nem por qual
quer motivo os Funeraes, ou as Sepulturas dos Mortos. Do mesmo modo 
os  ̂assailos de Portugal go?arão nos Dominios de Sua Magestade Britan
nica de huma perfeita, e illimitada Liberdade de Consciência em todas as 
matérias de Religião , conforme ao Systema de Tolerância , que se acha 
nelbs estabelecido. Jílles poderão livremente praticar os F.xercicios da sua 
Religião publica, ou particularmente nas suas proprias casas de habitaçãcr, 
ou nas Capelins, e Lugares do Culto, designados para este objecto, sem 
que se lhe ])onha o menor obstáculo, embaraço,^ou difti.culdade alguina> 
tanto agora, como para o futuro.

A R T I G O  XIII.
Conveio-se e ajustou-se , entre as Altas Partes Contractantes , que se 

cstahelecerão Pa(juetes para o fim de facilitar o Serviço Publico das Duas 
Cortes, e as Relações Coinmerciaes dos Seus respectivos Vassallos. Con- 
cluir-se-ha huma Convenção sobre as Bases da t[ue foi concluida no Rio de 
Janeiro aos Quatorze de Setembro de mil oitocentos e oito, para determi
nar os termos sobre que se estabelecerão os referidos Paquetes : a quaí 
Convenção será ratificada ao mesmo tempo que. o presemte Tratado; ’ '

I •

A R T I G O  X IV .
Conveio-se e ajustou-se, que as Pessoas culpadas de Alta Traição, de Fal

sidade, e de outr.os crimes de huma natureza odiosa, dentro dos Domi- 
nios de qualquer das Altas Partes Contractantes, não serão adinittidas j nem 
receberão protecção nos Dominios da Outra. E que nenhuma das Altas 
Partes Coi0,tractantes receberá de proposito , e deliberadamente' nos Seus 
Estados, e entreterá ao Seu Serviço Pessoas, <pie forem Vassallos da outra 
Potência, que desertarem do Serviço Militar d’ella, quer de Mar, quer de 
Terra; antes pelo contrario as dimittirão respectivamente do Seu Serviço» 
logo que assim forem requeridas. Mas conveio-se e declarou-se, que ne
nhuma das Altas Partes Contractantes Concederá a quakpier outi*o Estado 
favor algum a respeito de Pessoas que desertarem do Serviço daquelle Es-



m
oftVndVng ihiiy dt'<tW'‘F«ct, be Peiïtfont of the Dominions
bi Portugal. Liberty'shall alsO>'be granted to ',bury the'Subjects of Ills 
Britannic Majesty who may die in the Territories of His Royal Highness 
the Prince Regent of Portugal , in convenient Places to be appointed for 
that Purpose ; nor shall the-Funerals or-Sepulchres of the Dead be dis- 
tu-rbet'iri anywise, nnr upon any. Account; In the same Manner the Sub- 
jecH^of Portugal shall enjoy within'.Mallithe Dominions of Mis Britannic 
Majesty a perfect and üiwelilmined» Liberty of Conscience in all Matters of 
Religion , agreeably ton the System of ̂ ‘Toleration established therein. 
Tliey may freely perform the Exercises of their Religion publicly or pri
vately within their own Dwelling Houses , or in the Chapels and Places 
of Worship appointed for that' Prfrpbse , without any the smallest Hin
drancê ,̂ Anhoyapeb;  ̂ or-’Difli-cultynwhatsoever , either now or hereafter.

;> . ' d tio / yo . , i- , j,
Oil of)! . >: ■ ' rfd . ' Hi i ,.ob;! iml ' cidd I

-U *»b T'-a‘''»‘!A R T T C L -E - XÏIT.
It is agreed and covenanted by the High Contracting Parties, that Packets 

shall be’established for the Purjiose bPfurthering the Public Service ofthe 
Two Courts , and of facilitating the 'Comniercial Intercourse of their 
respective Subjects.'-'A'* Convention'shalli be concluded forthwith on thé 
Basis of that which was signed at Rib de Janeiro on the Fourteenth Day 
of September One'thousand eight hundred and eight, in order to settle 
the Terms lipon which the said'tPackets .are to be established , which Con- 
ventioh shall be 'ratified at the same Time with the present Treaty.,

-ioir e I . 'UCiii ''T f I'o,!'- j 'i., > .o . ;i " . t); ■

-oy-;■  ■ i - v / . / i a r t i c l e  - X IV . d ' . d, .  .
It is agreed and covenanted , that Persons guilty of High Treason , 

Forgery , or other Offences of a heinous iSature , within the Dominions 
of either of the High Contracting Parties, shall not be harboured nor re
ceive Protection in the'Dominions of the other. And that neither * of the 
High Contracting Parties shall knowingly and wilfully receii'ejinto and 
entertain in their Service Persons, Subjects of the other Power, deserting 
from the Military Service thereof, whether by Sea or Land ; but that on 
the'contrary they shall each respectively discharge any such Person from 
their Service , upon being required : But it is agreed and declared, that 
neither of the High Contracting Parties shall grant to any other State any 
Favour on the Subject of Persons deserting from the Service of that State,

I
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tado , que não seja consldevado coino concedido ligualm^nte á ,outra Alta 
Parte Contractante, do mesmo modo, como se o r^erido favor tivesse,sidjO 
expressamente estipulado pelo presente '1 ratado. tJDemais conveio-se, que 
nos casos de deserção de Moços, ou Marinheiros das Embarcações perten
centes aos Vbissallos de qualquer das Altas Partes Contractantes, nOjtempo 
em ()ue estiverem nos 1‘ortos da outra Alta : Parte,, os Magistrados jserão 
obrigadofe a dar efficaz Assistência para a sua appcehenisão; ,;;Soljre a .devjda 
representação feita para este fira pelo Consul Geral ou ConsUjl, ou pelo 
seu Deputado , ou Representante ; eique nenhuma Corporação Publica, 
C ivil, ou Religiosa terá poder de proteger taes Desertores, ,,

!(‘ol i e vo li- ’ iirio’ o ví‘i,r:/
A R T I G O  'iX V . ‘ ,/>tniO'. '/! ■ ■ •'■ Á-i, ) ii 'to 

Todosí os Generös , Mercadorias, e,Artigos, quaesque/que ?ejao daP̂ ççí-, 
dut cão. Manufactura, Industria, ou Invenção dos Dominios, e Vassallos 
de Sua Magestade Britannica serão admittidos em todos, e em cada hum 
dos Portos, e Dominios de Sua Alteza Real o Principe Regente de Portu
gal, tanto na Europa, como na America, Africa,,, e Asia, queç^sejao con
signados a Vassallos Britanuicos, quer a Portuguezes,,pagando ggjal ejU,iú- 
camente Direitos de Quinze por centqt, çpnfpripe, ç valoir, que lhe^;for esta
belecido pela Pauta, que na Lingua.PqrtuguezU’ corresponde á;Tabpa das 
Avaliações, cuja principal Base será a Jactura juradardos sobreditos Ge
neros, Mercadorias, e Artigosi tomando também.,em cçnsideraçao (tanto 
quanto for justo e praticavcl ) o prCiÇO correpte dos mesmos no Paî f opde 
elles forem importados. Esta Pauta , oq Avaliação'será^ determinada , ê  fi
xada por hum igual numero de Negociantes Britanniens, e Portuguezes, 
de conhecida inteireza, e honra, com a Assistência pela parte dos Nego
ciantes Britannicos do Consul Geral , ou Consul de Sua Magestade Bri
tannica , e pela pai'te dos Negociantes Portuguezes com a Assistência do 
Superintendente, ou Administrador Geral da Alfândega^ ou dos 8eu$,re- 
spectu'os Deputados. E a sobredita Pauta, ou Taboa dásrAyaliações,,,sç 
fará , e,promulgará ein cada hum dos Portos perteucentes: a Sua Altq?a 
Real o Principe Regente de Portugal, em que hajão, óu possão haver Al
fândegas. Ella será concluída, e principiará a ter icfieito , logo,,qne,.for 
possível, depois da troca das Ratificações do presente Tratado , e com cer
teza dentro do espaço de très Mezes contados da data da referida Troca, 
E  será revista , e alterada, se necessário for , de tempos a tenipos, seja 
çra sua totalidade, ou em parte, todas as vezes que os Vassallos de .Suit



?3

which shall not be. considered as granted also to the oilier High ('ontracting 
Party s iî  the same Manner as if thei said Favour had been expressly sti
pulated by the present Treaty». And it is further agreed, that in Cases of 
Apprentices or Sailors deserting from Vessels belonging to the Subjects of 
either of the High Contracting Parties while within the Ports of the other 
Party , the Magistrates shall be bound to give effectual Assistance for their 
Apprehension, on due Application to that Effect being made by the Consul 
General , or Consul , or by his Deputy or llepresentative ; and that no 
Public Body, Civil;or Religious, shall have the Power of protecting such 

Deserters. 1 r. .i!;',
. (,i 1 '■  ̂ -■ ’ir’- i -V‘ J;iti i  .UO . 1 (

■ -'■♦(If); \ r- 1 ; A R T I C ' L E  .(XV i.)-;«)'' .'..'ii jii'y'i'n 'I I
r. All'Goods. , Merchandi;ies,,i, and Articles whatsoever jofrthe Produce, 
Manufacture ,• (Industry , or Invention of the Dominions ,and Subjects of 
His Britannic Majesty, shall be admitted into all and singular the Ports 
and Dominions of His Royal Highness,the Prince Regent of Portugal , as 
(Well in,Europe as in America, Africa and Asia, whether consigjaed to British 
or Portuguese' Subjects on paying generally and,,solely .Duties,,to the 
Amountc-of Fifteen per Cent, according to the Value which shall be set 
upon; them by a Tariff or>.̂ U''able >of Valuations , jcaMed in the Portugueze 
Language PoMi«, the principal Basis of which shall be the Sworn Invoice 
Cost-of the aforesaid Goods,-Merchandizes , and Articles, taking also into 
Consideration ( asnfar as may be just or practficable ),. ithe Current Prices 
thereof lino the ■ CQuritry :(intO)iMvhichi.they areiimported. This Tariff or 
(Valuation shall be determined and settled , by an, equal Number oi British 
and iPortugueze Merchants  ̂̂  of known Integrity .and Honour , with the 
Assistanceion the Part of the British Merchants of His Britannic Majesty’s 
Consul General, or Consul, and on the Part of the Portugueze Merchants 
with the Assistancucof the Snperintehdaut, or Administrator General of the 
-Customs or-'oftheir rieispective. Deputiies.'i .And the aforesaid Tariff or
Table of Valuations, shall; be, made, and promulgated jin, ea,clu'i»f the Ports 
belonging toH'-s Ri»yal Highness: the Prince Regent of Portugal, in which 
there are or may be Custom Houses. It shall be concluded , and begin to 
have Effect as- soon as ('possible,lafter the Exfchange of the RatiHcations of 
the present* Treaty , and certainly ^within thp. Space of Three IMoutlts 
reckoned from the;Date of.that (Exchange» And. it shall be revised and 
altered if necessary, i from Time ;to-Time, either ini the Whole, or in Part,

1
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Magestacle Tír.ítánnica resklente&'inos Ddiwitiios Suá Altfcza R©al o 
Principe Re<rente' <le (I’orfcug'al , assim hajão de requerer por via do Con
sul Geral, ou ConsuL.4e-hnia Magestade Britannica; ou quando os. Nego
ciantes Vassallos de Portugal fizerem aimesma requisição para este fim,
da s u a ’̂ ropriá p a r t « . d; s l i J v  n;,. . j,. ' i ! i  ! oiíí 'l. i

/ jj;' 'o jt í ü’f i l i  •!) I - j'i Hi;; ■ i; 5Ííi -/r.rc^/i 3:íi ‘{I'; ■

n< : í .-  î '- 
/!').• )î)

Porem se durante 6 Intervallo entre a IVoca das Ratificaçoeç do Presente 
Tratado , e a Promulgarão da sobredita Pauta , alguns Generös ou Mercado
rias da Froducção, ou Manufactura dos Üominios de Sua Magestade Bri
tannica entrarem nos Portohi<le Sua'Altezá dleal o Principe Regente de 
Portugal , conveio-sé , qíife serâo ^admittidoè p^^ o ĉonlíumo pagando os 
referidos Direitos de Quinze p5r cefíto'  ̂ 'conforme o valor» que lhes for 
fixado pela Pauta actualmente estabelecida, se elles forem Generos e-Mer- 
cadorias dos compreliendidos, ou avaliados na sobredita Pauta, e se o não 
forcing assim-curno se algu-ns Genetos, ou Mercadoria^ vierem para o futuro 
aos Portos dl)s Domini'os Pokugtiezes jUsem Serem-dos ëspecifieadamdnte 
avaliados em a Nova Tarifa',' ou-‘Pauta, que se hade fazer em consequência 
das Estipulações do precedente Artigó dd présente Tratado y serão'igual- 
mente admittidos pagando os mesmos Direitos 'de Quinze por cento ad 
Valorem, conforme as Facturas dos ditos Genefos>íe Mercadorias, que se
rão devidamente apreséntadas j e'juradas'pclas Partes; tque; as importarem; 
E  no caso de suspeita de fraude, -ou deilillicka practica',Ais Facturas será* 
examinadas , e o valor real dos Generós e Mercaddrias determinado pelà 
decisão de hum igual numero de Negociantes'idirifannicos e Fo^uguezes 
de conhecida inteireza e honra', e hoicaso de differençá de Opinião entre 
elles, seguida de huma igualdade devotos sobre o objecto em questão j en
tão elles nomearão outro Negociante iguulinetife ke coHhecída?i^teirfe^a i e 
honra , a*quem se referirá ultimaméntè o Negocio , fe cuja'decisão s-erá tefi* 
minante, “ -sem appéliaçaõ. E 'no Cliso qüé a Factura pareça' tefr feido fiel  ̂
e correcta, os Cieneros ë Alerdádófras ‘hélla esjiécificados setão admittidos» 
pagando os Direitos acima mencfoiiadas de Quinze por cento ,' e as despezas 
(se as houver) do exame da Factura serão pagas pela Parte que duvidou da 
8UU exactiflão, e correcção. Mas se se achar* que a Factura föl fraudulenta, 
eillicita , então I os'Generös, e Mercadorias séraô Comprados pelbs-Officiaes 
da Alfandega por CôVita do GoverUô BortugUéi ,eseguudo o valor específi-



%vhenever the Subjects of His Britannic Majesty , resident wlthm the 
Dominions of His Royal Highness the Prince Regent of Portugal, shall 
make a Requisition to that Effect through the Medium of His Britannic 
Majesty’s Consul General, or Consul, or whenever the Trading and Com
mercial Subjects of Portugal shall make the same Requisition on their ow'n 
Part.

A R T I C L E  X V I.
But during the Interval between the Exchange of the Ratifications of the 

present Treaty, and the Promulgation of the above mentioned T ariff, should 
any Goods or Merchandizes the Produce or Manufacture of the Dominions 
of His Britannic Majesty arrive in the Ports of His Royal Highness the 
Prince Regent of Portugal, it is stipulated, that they shall be admitted for 
Consumption on paying the above mentioned Duties of Fifteen per Cent, 
according to the Value set on them by the Tariff now actually established, 
should they be Goods or Merchandizes which are comprized or valued in that 
Tariff, and if they should not be comprized or valued in that Tariff, (as also 
if  any British Goods or Merchandizes should hereafter arrive in tire Ports 
of the Portugueze Dominions without having been specidcally valued and 
i^ted in the new Tariff or Puuta, which is to be made in consequence of 
the Stipulations of the preceding Article of the present Treaty,) they shall 
be equally admitted on paying the same Duties of Fifteen per Cent, ad va
lorem, according to the Invoices of the said Goods and Merchandizes, 
which shall be duly presented and sworn to by the Parties importing the 
same. And in case that any Suspicion of Fraud or unfair Practices should 
arise, the Invoices shall be examined, and the real Value of the Goods or 
Merchandizes ascertained by a Reference to an equal Number of British 
and Portugueze Merchants of known Integrity and Honour; and in case 
of a Difference of Opinion amongst them , followed by an Equality of Votes 
upon the Subject, they shall then nominate another Merchant, likewise of 
known Integrity and Honour, to whom the Matter shall be ultimately re
ferred , and whose Decision thereon shall be final, and without appeal. And 
in case the Invoice should appear to have been-fair and correct, ,the Goods 
and Merchandizes specified in it , shall be admitted on paying the Duties 
abovernentioned of Fifteen per Cent, and the Expences , if any , of the 
Examination of the Invoice, shall,be defrayed by the Party who called its 
Fairness and Correctness into »question. But if the Invoice slxall be found

D



ná Factura j com huma adclição de Dez por cento sobre a Somma 
assim paga pelos referidos Ger>eros e Mercadorias pelos Officiaes da Alfân
dega, obrigando-se o Governo Portuguez ao pagamento dos Generös assim 
avaliados, e comprados pelos Officiaes da Alfandcga, dentro do espaço de 
quinze dias. E  as Despezas, se as houver, do exame, da fraudulenta Fac
tura serão pagas pela Parte que a tiver apresentado como justa, e fiel.

1

I •

■ A R T I G O  X VH .
'Conveiò-se e ajustou-se , que os Artigos do Trem Militar e Naval im

portados nos Portos de Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal, 
e que o Governo Portuguez haja de querer para seu Uso, serão pagos logo 
pelos preços estipulados pelos Proprietários, que não serão constrangidos a 
vendelíos debaixo de outras Condições.

Demais estipulou-se, que se o Governo Portuguez tomar a* seu proprio 
cuidado, e guarda alguma Carregação, ou parte de huma Carregação, com 
vistas de a comprar, ou para outro qualquer fim, o dito Governo Portii- 
guez será responsável por qualquer perda, e damnificação que ella possa 
soffrer em quanto estiver entregue ao cuidado e guarda dos Officiaes do 
referido Governo Portuguez. - \

r . . . . . \

A R T I G O  X V III. ■ '
Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal Ha por beni Conceder 

aos Vassallos da Grande Bretanha o Privilegio de sei’em Assignantes para 
os Direitos que hão de pagar nas Alfândegas dos Domiinos de Sua Alteza 
R eal, debaixo das mesmas CondiSçoes, e dando as mesmas seguranças que 
se exigem dos Vassallos de Portugal. ' ' ,

E  por outra parte conveio-se e estipulou-se, que os ’̂̂ assallos da Corôa 
de Portuga’ receberão, tanto quanto possa ser justo ou legal o mesmo favor 
nas Alfândegas da Grande Bretanha, que se conceder aos Vassallos Natu-
raieS'de Stia Magestade Britannica. ‘ li

... ,1

A R T I G O  ' X IX .
‘Stfa Magestade Britannica pela sua parte , e em Seú proprio Nom e, e 

h'o'dè Seus Herdeiros, e Successores, promette, e Se obriga a que todos os
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to be fraudulent and unfair, then the Goods and Merchandrzes shall be 
bought up by the Officers of the Customs on the Account of the Portu- 
guez'e Government , according to the Value specified in the Invoice , with 
an Addition of Ten per Cent, to the Sum so paid for them by the Oifiecis 
of the Customs, the Portugueze Government engaging lor the Payment of 
the Goods so valued and purchased by the Officers of the Customs within 
the Space of Fifteen Days , and the Expenees, if any, ot the Examination 
of the fraudulent Invoice shall be paid by the Party w ho presented it us just 
and fair. • i

^  - : o A l l T l C L E '  X VII. ' !-
It is agreed and covenanted, that Articles of Military and Naval Stores 

brought into the Ports of His Koyal Highness the I’rlnce Regent of Portu
gal , which the Portugueze Government may be desirous of taking for its 
ow'n Use, shall be paid for without Delay at the Prices appointed by-the 
Proprietors , who shall not be compelled to sell such Articles on any-other 
Terms. .

And it is’ further stipulated, that if the Portugueze Government shall’ 
take into its own Care and Custody any Cargo , or Part of a Cargo, with 
a View to purchase, or otherwise, the said Portugueze Government shall 
be responsible for any Damage or Injury that such Cargo, or Part of a 
Cargo, may receive while in the Care and Custody of the Officers of the 
said. Portugueze Government.

. .  I ; - - . - ■ I ■ * - ■

A R T I C L E  X V  HI.
His Royal Highness the Prince Regent of Portugal is pleased to grant to 

the Subjects of Great Britain the Privilege of being Assignantes for the 
Duties to be paid in the Custom Houses of ills  Royal'Higliness’s Domi
nions , on the same Term s, and on giving the same Security as'are required 
from the Subjects of Portugal.

Arid it is dri the other hand stipulated and agreed , that the Subject« of 
the Crown of'Portugal shall'reoeive , as far as it may be just ©'illegal , the 
same Favour in the''Custom Houses of Great Britain as is sheWn to the 
natural Subjects of His Britannic Majesty. * ’ ' -j

A R T I C L E  X IX .
His Britannic Majesty does on His Fart and in His own Name, arid ii© 

that of His Heirs and Successors , promise and engage that all Goods ^
D  2
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Generos, Mercadorias, e Artigos qiiaesquer da Produção, Manufactura  ̂
Industria, ou Invenção dos Dominios, ou dos Vassallos de Sua Alteza Real 
o Principe Regente de Portugal, serão recebidos, e admittidos em to<los, 
e em cada hum dos Portos, e Dominios de Sua Magestade Britannica, pa
gando geral, e unicamente os mesmos Direitos, f[ue pagão pelos mesmos 
Artigos os Vassallos da Nação mais favorecida»

E  fica expressamente declarado, que se se fizer alguma Redução de D i
reitos exclusivamente em favor dos Generös e Mercadorias Britannicas im
portadas nos Dominios de Sua Alteza Real o Principe Regente de Por
tugal, far-se-ha huma equivalente Redução sobre os Generös e Mercadorias 
Portuguezas importadas nos Dominios de Sua Magestade Britannica , e 
vice versa ; os Artigos, sobre que se deverá fazer huma semelhante equi
valente Redução, serão determinados por hum prévio Concerto, e Ajuste 
entre as duas Altas Partes Contractantes»

Fica entendido, que qualquer semelhante Reduçãõ assim concedida por 
Huma das Altas Partes á Outra, o não será depois (excepto nos mesmos 
termos, e coiji a mesma compensação) em favor de algumioutro Estado, 
ou Nação qualquer que for» E  esta Declaração deve ser considerada como 
réciproca da parte das Duas Altas Partes Contiactantesi .. . . . ■ >; ,,

A R T I G O  X X .
Mas como ha alguns Artigos da Creação , e Produção do Brazil , que 

são excluidos dos Mercados , e do Consumo interior dos Dominios Bri- 
tannicos , taes como o Assucar , Café , e outros Artigos semelhantes ao 
Producto das Colonias Britannicas ; Sua Magestade Britannica querendo 
favorecer, e proteger (quanto he possivel) o Commercio dos Vassallos de 
Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal, consente, e permitte, 
que os ditos Artigos, assim como todos, os outros da Creação, e Produção 
•do Brazil, e de todas as outras Partes dos Dominios Portuguezes, posslo 
ser recebidos , e guardados ein Armatens em todos os Portos dos Seus 
Dominios, que forem designados por ‘ ^Warehousing P o r ts ,“  para seme
lhantes Artigos, a fim de serem Re-exportados debaixo da devida Regu
lação , izentos dos maiores Direitos com que serião carregados se fossem 
destinados para o consumo dentro dos Dominios Britannicos, e sómente 
sujeitos aos Direitos Reduzidos, e despedas de Re-exportação, e guarda 
nos Armazéns»
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Merchandizes and Articles whatsoever, of the Produce, Manufacture, In
dustry , or Invention of the Dominions or Subjects of His Royal High
ness the Prince Regent of Portugal, shall be received and admitted into 
all and singular the Ports and Dominions of His Britannic Majesty , on 
paying generally and only the same Duties that are paid upon similar Ar
ticles by thé Subjects of the most, favoured Nation.

And it is expressly declared , that if  any Reduction of Duties should 
take place exclusively, in favour of British Goods and Merchandizes im
ported into the Dominions of His Royal Highness the I^rlnce Regent of 
Portugal, an equivalent Reduction shall take place on Portugueze Goods- 
and Merchandizes imported into His Britannic Majesty’s Dominions, and 
vice versa ; the Articles upon which such equivalent Reduction is to take 
place being settled by previous Concert and Agreement between the Two 
High Contracting Parties. t

It is understood , that any such Reduction so granted by either Party 
to the, otlîèï.jt.shâll not be granted afterwards (except upon the same Terms 
and :£or,thè.i8umei Compensation) in favour of any other State or Nation 
whatsoever. And. this Declarations is to be considered as reciprocal on the 
Part ofijthe Two High Contracting Parties. . ,, '\•

 ̂ -  * r . i

i i i A R T I G D E  , iXX.  ■
1 But as there are some'-Articles, of the Growth and Produce of Brazil , 

which are,excluded from the Markets ^and Home Consumption of the 
British Dominions, such as Sugar, Coffee, and other Articles similar to the 
Produce of the British ̂ .Colonies , His Britannic Majesty willing to favour 
and protect (as much as possible) the Commerce of the Subjects of His 
Royal Highness the Prince Regent of Portugal, consents, and permits that 
the said Articles, as well as all other the Growth and Produce of Brazil, 
and all other Parts of the Portugueze Dominions , may be received and 
warehoused in all the Ports of His Dominions,, which shall be by Law ap
pointed, to be warehousing Ports for those Articles for the Purpose of Re
exportation , under due Regulatipn , exempted from the greater Duties 
with which they would be charged were they destined for Consumption 
within the British Dominions , and liable only to the reduced Duties and 
Expences oh Warehousing aud Re-exportation.
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,v -n i;..-A R T :IG -0  .XXI.^ ! .v,-;
Do mesmo moilb nab obstante o gérai Privilegio de admissão Concedido 

no IVcimo quinto. Artigo do presente Tratiulo por Ŝuii Altezà Keal o 
Principe ilegente de Portugal a íavor de todos os Genéios e kÂlercadorias 
da Prodncáo e MaiiulV-ctura dois ;Dominios Britanáicos ; Sni' Alteza Real 
Se reserva o Direito de impor pezadoâ, e- atóiprohibitivpbiDiréitos sobre 
tddos os Arti-ffos'conbeoidbs pelo nònie de Geníeros das Índia» Oriéntaes 
Britannicas , edeFroduçdes das índias O ccidentaestaes corno o Assucnr 
e Café , que não podem s'er ádmittidos 'para o coíismüb nos Dorninios 
Portuguezes por causa dò inesino Principio de Poliría Colonial ,■  que im
pede a livre admissão nos Dominiòs Britannicos de correspondeiitcs Artigos 
da Produção-do Brazil. -n-i . }n -í -Cuí i A ;;!,t ; - ïh

Porem Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal consente, que 
todos os Portos dos Seus Dominios, onde hajao, ou possão haver Alfaiidé-' 
gas, sejão Portos Francos para a Recepção, e admissão-de todos os Artigos 
quacíàiuer d a“Rrodncâo ou Manufactura dos Dotniniofe BrítanhicG«,'‘ uã<> 
destinados para o cònsumo do Lugar em que possãb ser recebidos, "ô i àd-« 
ítiíttidos , mas para 'serem Re-exportados , ’ taúto' paiW oAtros Pbrtostdós 
Dominios de Portugal, como para o de-'outrbs'‘EÍ6tadbst E  ôs Artigos'as
sim ádmittidos, e recebidos sujeitos ás devidas Regulações, serão izentos 
dos Direitos maiores, com que/havérãâô>dêMr .earregados, se fossem desti
nados pífra 0-’ consumo do Lugar , ri eííu quëupossâo eer descarrégadosí, ou 
depositados em Armazéns, e óbrjgíídoáisóínente ásomesmas Despezasv''qüe: 
bouvevem de-ser pa^as pelos Artigos âa Prpdüçâo d&Brazil recébidbs , e 
depositados etn Armazéns para a rRe- êSipyPtução rfoiiPòvíòs -dbs Dominios 
■ de Sua Magcstade Britannica, o.i ;ují (aídiíwcf rti- sí:h.̂ í', -ò:.) .

. ■ , -:•) r •• 'ill s-m-iU aríi sa-miiqiií

• Sua Alteza Real o Principe'Regentö'id» Portugal, a líni dé facilitar,- e 
animar o legitimo Comiíiereio* não somente- dôs'^Y’àsbaUos dà Grandfe Bie-' 
éatiha, mas.-'ambedi dös de Portugal', - com Outros Estados adjacentes aos, 
Seus próprios Dörtiiiliös, e-'tambeiti -com vistas d(? aug’mentar-, e segurar' 
rrquell-a'parte da Suïx propria’Renda que héf derivad-a da precèpção' dos 
Direitos dé Porto Franco sobve as‘ 'MercàdoriaS', Tlli por bem declarar o 
Porto de Santa Catharina por Porto.Franco, conforme os termos inenéio- 
nados no precedente Artigo do presente Tratado.
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A R T I C L E  X X i.
In lilce-Manner, not\vatlistaudingi>:the genei-al Privilege of Admission tlius 

granted in the Fifteenth Artiole.;of ;the present Treaty by His Royal High- 
ti’ess the Prinee Regent -oil Pbrtugnl ,;an favour, of all Goods and Merchaiir- 
dizes , the.pTodute-'and Mamifaetui'e of'the British Dominions; His Royal 
Highness'-reiserves to;Himself the Right of imposing heavy, and even'pro
hibitory Duties on alt jArtioles known by the Xanie of British East Indian 
Goods and M'est Indian Produce, sudi as Sugar and Coffee which cannot 
be admitted for Consumption in the Portugueze Dominions, by reason of 
the samfe Principle of Colonlail Policy , which prevents the free Admission 
into the British Dominions of icorresponding Articles of Brazilian Produce,

-, B u t His Royal Highness the Prince. Regent of Portugal consents that all 
the Ports of His Dominions , where there are or .may be Custom Houses , 
shall be free Ports dor the.Reception and Adtpissiou-of all Articles what- 
gffever, the Produce-br Man ufactui-ej oh the British Dominioiis, not destined 
for the Consumption of the Place at which they njay be received or ad
mitted , but for Re-exportation , either, for other Ports of the Dominions 
of Portugal, or for those of other States. And the Articles thus received 
and admitted (subject to due Regulàtipn^ ) i shall be exempted from the 
Duties‘with which j they w ould be cli jirgetl if dpsfibed for the Consumption 
of the Place at which they mayi be lauded or vyarpliopsed, and liable only 
to the same Expenc.es( that .may be pipd by Articles of Brazilian Produce 
received I dftd warehoused for Re-exportation in,.the, Ports, of i-ps Britannic 
Majesty’s Dominions,, 1} ■

i ‘ib
cO {.CD'}

A R T I C L E  X X II.
His Royal Highness the Prince Regent of Portugal , in order to facilitate 

and encourage the legitimate Commerce , not only of the Subjects of 
Grea't iBritain ,, but . also of ;tho;̂ L̂Of Portugal , wjthj p̂thei; S,tales adjacent to 
Hisimvn Dominions:, and with â view also to augment and.secure that Part 
©f iHfe own Revenue which is derived from the Collection pf W,avehousing 
Duties upon Merchandize,, is pleased to declare the Port of Saint Cathe_ 
riac. 'to be a free Port,: according to the Terms mentioned in the preceding 
Article ,of the present Treaty. i i
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A R T I G O  X X III.
Sua Altera Real o Principe Regente de Portugal desejando estabelecer 

o Systema de Commereio , annunciado pelo presente Tratado , sobre as 
Bases as mais extensas, Ha por bem aproveitar a opportunidade que elle 
lhe oíFerece de publicar a Determinação anteriormente concebida no SeU 
Real Entendimento, de fazer Goa Porto Franco, e de perniittir naquella 
Cidade, e suas Dependencias, a livre Tolerância de todas quaesquer Seitas 
Religiosas.

A R T I G O  X X IV .
Todo o Commereio com as Possessões Portuguezas situadas sobre a Cos

ta Oriental do Continente d’Africa (em Artigos não incluidos nos Contra
ctos Exclusivos possuidos pclaCoiôa de Portugal ) que possa ter sido an- 
terionnente permittido aos Vassallos da Grande Bretanha, lhes he confir
mado, e assegurado agora, e para sempre do mesmo modo, que o Com- 
mercio , que tinha atéqui sido permittido aos Vassallos Portuguezes nos 
Portos e Mares d’Asia, lhes he confirmado , e assegurado em virtude do 
Sexto Artigo do presente Tratado.

A R T I G O  X X V .
Porem em ordem a dar o devido efteito ao Systema de perfeita Recipro

cidade que as Duas Altas Partes Contractantes desejão estabelecer por Base 
das Suas mutuas Relações, Sua Magestade Britannica consente em ceder 
do Direito de Crear Feitorias, ou Corporações de Negociantes Britannicos 
debaixo de qualquer Nome, ou descripção que for, nos Domínios de Sua 
Alteza Real o Principe Regente de Portugal ; com tanto porem que esta 
Condescendência com os desejos de Sua Alteza Real o Principe Regente 
de Portugal não prive os Vassallos de Sua Magestade Britannica, residen
tes nos Domínios de Portugal, de gozarem plenamente, como Indivíduos 
Commerciantes, de todos aquelles Direitos, e Privilégios que possuião ou 
podião posspvr como Membros dé Corpótações Commerciaes, e igualmente 
que 0 Trafico , e o Commereio feito pelos Vassallos Britannicos não será 
restringido, embaraçado, ou de outro modo affectado por alguma Com
panhia Commercial, qualquer que seja, que possua Privilégios, e Favores 
Exclusivos nos Doniinios de Portugal. E  Sua Alteza Real o Principe 
Regente de Portugal também Se obriga a não Consentir, nem permittir, 
que alguma outra Nação ou Estado possua Feitorias , ou Corporações de
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A R T I C L E  X X m .
Hia Royal Hi gbness the Prince Regent of rortwgai- being (iesiious to 

place tlie System of Commerce announced by the {>reseat Treaty , upon the 
most extensive Basis, is pleased to take tire 0 |-poitunity aiTorded by it, of 
publishing the Determinution pve-concciv>'d in liis Koyal Highness’s Mind 
of rendering Goa a free Port, and of permitting the frt!e Toleration of all 
Religious Sects v l̂latever in that City and in its Dependencies.

A R T I C L E  X X IV .
All Trade with the Portugueze Possessions situated upon the Eastern 

Coast of the Continent of Africa (in Articles not included in the exclusive 
Contracts possessed by the Crown of Portugal) which may have been for
merly allowed to the Subjects of Great Britain, is confirmed and secured 
to them now, and for ever, in the same Manner as the Trade which has 
hitherto been permitted to Portugueze Subjects in the Ports and Seas of 
Asia is confirmed and secured to them by virtue of the Sixth Article ot 
the present Treaty.

A R T I C L E  X X V . -
But in order to give due Effect to that System of perfect Reciprocity 

which the Two High Contracting Parties are willing to establish as the 
Basis of their mutual Relations, His Britannie Majesty consents to wave 
the Right of creating Factories or incorporated Bodies of British Mer*. 
chants, under any Xanie or Description whatsoever, within the Dominions 
of His Royal Hi gbness the Prince Regent of Portugal; provided hotvever 
that this Concession in Favour of the Wishes of His Royal Highness the 
Prince Regent of Portugal, shall not deprive the Subjects of flis iintaunic 
Majesty, residing within the Dominions of Portugal, of the full Enjoyment 
as Individuals engaged in Commerce, of any of those Fdghts and Privileges 
which they did or might possess as Members of incorporated '"Jpminercial 
Bodies ; and also that the Commerce and 1 rade carried on by British 
Subjects shall not be restricted , annoyed , or otherwise affected by any 
Commercial Company whatever , possessing exclnsive 1 rivileges and 
Favours within the Dominions of Portugal. And liis  Royal Highness the 
Prince Regent of Portugal does also engage, that He will not consent nor 
permit that any other isatiou or State shall possess factories or Incorporated'

E
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Negociantes nos Seus Dominios , em quanto se nao estabelecerem nelles 
Feitorias Britannicas.

A R T I G O  X X Y I.
As duas Altas Partes Contractcntes Convem , em quo Elias procederão 

logo á revisão de todos ou outros antigos Tratados subsistentes entre a» 
Duas Coroas, a fim de determinarem, quacs das Estipulações, das qae 
elles contem, devem ser continuadas ou renovadas no presente estado das- 
cousas.

Conveio-se com tudo, e declarou-se que as Estipulações contendas nos 
Antigos Tiatados relativainente á admissão dos Vinhos de Eertugal , d« 
huma parte, e dos Pannos de Lã da Grande Bretanha, da outra, íicarãcr 
por ora sem alteração. Do mesmo modo conveio-sc, qae os. Favores, Pri
vilégios, e Immunidades concedidas por cada Ivuma da» Altas Partes Cou- 
traetantes aos Vassallos da O u tra , tanto por Tratado, como por Decreto, 
ou Alvará , ficarão sem alteração , ã excepcão da Faculdade,, eoncedidui 
por antigos Tratados , de coiiduzir em Navios de huiu dos dous FXtado«, 
Geneics, e Mercadorias de qualquer qualidade, pertencentes ao|!i Inimigo» 
de Orrtro Estado, a qnal Faculdade he agora publica, e rnutuameute re
nunciada, e abrogada.

A R T I G O  XXVÍT.
.A reciproca Liberdade de Commereio, e de Navegação declarada , e an- 

Munciada pelo presente 4'ratado será considerada estendev-se a todos os Ge
neros e Mercadorias quaesquer, á exeepção daquelles Artigos de Proprie
dade dos Inimigos de huma ou omra Foteiicia , ou de Contrabando de 
Guerra.

A R T I G O  X X V ÍII.
Debaixo da denomipação de Contrabando , qu Artig<?s prohibidos- se 

comjjrehenderão não- sóinente Armas , .Peças de Artilh^ma ,, Arcabu7.es, 
Morteiros,;J*etardo3, Bombas, Gratradas, í^alehiclias, Carcaissas , Canieta» 
de Peças, Arrimos de rvlosquetcs, Bandolas., PoIvqvíi, M eebas,-jSttlitre,, 
Bailas, Piques, Lspadas, Capacetes.., Elmos,, Couraças., Alabíirdas, Aza— 
gayas , Coldres , Boldrics , Cavallas , e Arreios , mas. tamhenj. eju geral 
todos 08 outros Artigos , que possão ter sido especificados como Contra
bando em quaesquer precedentes Tratados çoucluidqs pela-Graude Bretan
ha , ou por Portugal coan outras Potências ; porei» Ge»jçroft qj»ç; n|p te»



iBodies of ?Jevcl>ants within His Dominions 3 so long as British Factories 
shall not be established therein.

A Tl T  IC  L  E X X Y h
Tl;e Tw'o lîrgh Contracting Fardes agree, that they will forth.with pro- 

•ceed to the Revision of all other former Treaties subsisting between the 
d'vvo Crowns, for the Purpose of asdertaining wiiàt Stijniiaticns contai ne 
them are, in the present State of Affairs, proper to be eonlinued or renewed.

It is agreed and declaivd , that the Stipulations contained in fonnev 
Treaties concerning the Admission of the A'vines of Portugal on the one 
Hand, and the ĥ ’̂ oollen Clothes of Great Britain on the other, shall dt 
present remain umiltereil. In the same IManner it is agreed , that thé 
Favonrs, Privileges, and llumunities grantei}- by either Contracting Party 
to the Subjects of the other, whether by Treaty, Decree, or Alvara, shall 
remain unaltered , except the Pow er granted by former Treaties, of carry
ing in the Ships of either Country Goods and Merchandises of any' D e
scription whatever , the ib-operty of the Enemies of the otlier Country, 
which Power is now mutually and publich' renounced and abrogated.

A R T I C L E  X X V II.
The reciprocal Liberty of Commerce and Navigation , declared and 

announced by the present Treaty' , shall be considered to extend to âll 
Goods and Merchandizes whatsoever, except those Articles the Property 
«f the Enemies of either Power, or Contraband of Ŵ ar.

A R T I C L E  X X V n i.
lender the Name of Contraband or Prohibited Articles shall be com-« 

-jjrchended not only Arms , Cannon , Harqiiebusses , Mortars , Petards , 
Bombs , Grenades , Saucisses, Carcasses , Carriages for Caifr^on, IMusket 
Rests, Bandoliers, Gunpowder, Alatch , Saltpetre, B all, Pikes , Swords, 
Mead Pieces, Helmets,Cuirasses , Halberts, Javelins, Holsters, Belts,Horses, 
and their Harness , but generally all -other Articles that may- have been 
specified as Contraband in any former Treaties concluded by Great Britain 
or by Portugal with other Powers. But Goods which have not been 
wrought into the Form of Warlike Instruments, or which cannot bccouie

E  2
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/ihao sido i'abricados em forma de Iiistnimentos de Guevra’ , ou "que nSo 
possao vir a sello , não serão reputados de Contrabando , e muito menos 
aquelles que já estão fabricados , e destinados para outros fins , os quaes 
todos não serão julgados de Contrabando, e poderão sev levados livremente 
pelos \  assa!los de Ambos os Hobcrauos, mesmo a Lugares pertencentes a 
huai l"bi,igo, ã excepção somente daquelles Lugares que estão sitiados , 
blov'paeados, ou investidos por Mar ou por Terra.

A R T I G O  XXTX.
No caso que algumas Embarcações ou Navios de Guerra, ou ivíercantes 

venhão a naufragar nas Costas dos Dominios de qualquer das Altas Partes 
Contractantes, todas as porções das referidas Embarcações ou Navjps, ou 
da Armação, e pertences das mesmas, at sim como dosCieneros e Alercado- 
rias (pie se salvarem , ou o produeto delias, serão fielmente restituidos, logo 
que seus Donos, ou seus Procuradores Legalinente Aulhorizados, os recla
marem , pagando so;nente as Despezas feitas na Arrecadarão dos mesmos 
Generös, conforme o Direito de Salvação ajustado entre Ambas as Altaic 
Partes ; exceptuando ao mesmo tempo os Direitos c Costumes de cada 
Nação, de cuja abolição, ou moditicaicão, se tratará com tudo no caso de 
seretn contrários ás Estipulações do presente Artigo ; e’ as Altas Partes 
Contractantes interporão mutuamente u Sna Authoridade, para que sejão 
punidos severamente aquelles dos Seus  ̂assallos , <pie se aproveitarem de 
semelhantes desgrac.as.

A R T I G O  X X X .
Conve;o-se mais para maior segurança e lilicrdade do Commercío , e da 

Navegação , (pie tanto Sna ■ '.íagestade Britannica , como Sua Alteza Real o 
1’ rincipe Regente de Portugal, não só recusarão receber Piratas ou Ladrões de 
Alarem quahpier dos Seus Portos, Surgidouros, Cidades, eVillas,ou permittir 
(pie alguns dos Seus Ahissallos, Cidadãos, ou Habitantes os recebão, ou prote- 
jão DOS seus*''i’ortos, os agazalhem nas suas Casas , ou llies assistão de absuma 
mapeira ; tnas também mandarão , (pie esses Piratas , e Ladrões do Alar , e 
as Pessoas que os receberem, acoutarem, ou ajudarem, sijão castigadas convex 
wientemente para terror, e exemplo dos outros. E  todos os seus Navios com 
os Geueros e Aíercadorius, (pie tiverem tomado, e trazido aos Portos perten
centes a (jualtpier das Altas Partes Contractantes, serão aprezados onde 
forem descubertoa j c serão restituidos aos Donos , ou a. seus Proeuradorcís
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su<,']i, shall not be reputed Coritraband ; much less such as hare been al
ready wTooi^ht and made up for other Purposes; all which shall bo deemed 
not confrabapd ,,,and may be freely carried by the Subjects of both Sove
reigns even to Places belonging to an Enemy , excepting only such Places 
as are besieged , blockaded, or invested by Sea or I.and.

A R T I C L E  X X IX .
In case any Ships or Vessels of War , or Merchantmen , should be ship

wrecked on the Coast of either of the High Contracting Parties, all such 
Parts of the said Ships,or Vessels, or of the Furniture or Appurtenances 
thereof, as also of Goods and Merchandizes as shall be saved, or the Pro
duce thereof, shall be faithfully restored upon the same being claimed by 
the Proprietors or their Factors duly authorized , paying only the Exponces 
incurred in the Preservation thereof , according to the Rate of Salvage 
settled on both Sides (saving at the same Time the Rights and Customs of 
each Nation , the Abolition or Modification of which shall however be 
treated upon in the Cases where they shall be contrary to the Sti[>ulations 
of the present Article) ; and the High Contracting Parties will mutually 
interpose their Authority, that such of their Subjects as shall take Advan
tage of any such Misfortune , may be severely punished.

A R T I C L E  X X X .
And , for the greater Security and Liberty of Commerce and Naviga

tion , it is further agreed, that both His Britannic Majesty and His Royal 
Hi ghness the Prince Regent of Portugal , shall not only refuse to receive 
any Pirates or Sea-rovers whatsoever into any of their Havens , Ports , 
Cities , or Towns , or permit any of their Subjects , Citizens , or Inha
bitants, on either Part, to receive or protect them in their Ports, to harbour 
.them in their Houses , or to assist them in any Manner whatst-itver ; but 
further , that they shall cause all such Pirates and Sea-rovers , and all 
Persons who shall receive , conceal , or assist them, to be brought to con
dign Punishment for a Terror and Example to others. And all their 
Ships, with the Goods or Merchandizes taken by them , and brought into 
the Ports belonging- to either of the High Contracting Parties , shall be 
seized as far as they can be discovered, and shall be restored to the Owners,
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devidamente autlícn-isíados, òú ddegädos por èlles ; pof eácrito -; proVandó-se 
previamente, e eorh evidencia á ideníidade da Ptopriedade , mesmo no'caso 
que semeliianteb Generds tenhao 'passado a outfas nriaos pror Hieio de A’-endä , 

‘ liuma vez que se sovibdv , qne bs ComprdHoVes sabido, ou podiío tet- sabido , 
que taes Gêneros fôfão í-ómadbs.piráticamdaté'.

b'ua ?,

• A í i - t i b o  x \ H :í.
I*ara a sco-nvancít fntdríi d'o i.'binmercib , c Amhadc éntre òs Vassátlós de 

igcslaTle Bvitanriiea ò de Bua AKcza Real O Príncipe Regente de 
Portugal, e a fini dè qiíC esta intitída bòa iAtèlVigenCiá pdssa ser preservada de 
toda a intcrrüpçúb , b riistlttbio, ‘Coiivefo- ŝe é àjftstou-̂ 'se , que s*e emalg-iun 
tempo sC Suscitât qual((üév Pb':l'rnte!íigbitei:i, Gudbrantáiiiento de Amizade , 
ou ilninpimeuto filtre as GotôáS diis Altas Partes Goúthíctàhtes, o que 
Does nío pcrn.itta (o epud llornpimcnto só se julgará existií* depois do 
Cbamanicnto , oti Despedida dos Respectivos Einbaixadòres , e Aíinistfos j ós 
'\'aBsallos de cada huma das Duas Püri:es, résidentes nos DbminirtsdaOfitra, 
terão o Privilegio de ficar , e continuar nelles o seu Commercib áèih ilítéi- 
rnpcão alguma , em quaiito se conduzirem paCificam'eiite, enão comtbettérem 
ofensa contra as Leis, c Ordenações; e lio Casó qúe' a sua Côndueta òs 
faça suspeitos, e‘ os Respectivos Governos sejãoobrigados amltndyilõssáhit, 
?e lhes concederá o termo de Imm armo para esse fim , em ordem a que elles 
se possão retirar com os seus Efeitos, e Propriedade, quer éstejão confiado* 
a ludividuos Particulares , (juèr ao Lstado.

Deve porem entendet-se que este'favor se nát> estéude áquelles que 
Aiverem de aigtnn modo procedido contra as Lèis ÊsÜibélel-idas.

; ’i ' Ui .

A R T I G O  X X X II. - ■ >
Goncordou-se, e foi Estipulado pelas Altas Partes Contractantes , que® 

presculc 'u'ratado será iiliuiitado eln quanto á svia duração , que as Obriga
ções , e Condições eííinessadas , e conteudas nelle serãô perpetuas e immu'- 
taveis ; e ente não seráo mudadas , ou ultéradas de môdo ulguin nó caso 
que Sua Alteza Real O Principe Régentè de Portugal , Seiis Hérdeîrds , 
ou Succcssores , tornem a estabelecér a Sede da Monarchia Pottugueía nos 
Doininios Europeos desta Oorôa. <

•X
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•r the Factors duly authorized , or. deputcjd b)l .tliein in Writing , proper 
Evidence being first given to prove the Property , even in case such 
Effects sliould kave passed intoother Baiwls by Side, if it be ascertained 
that the Buyers knew or iniglit have known shat tiiey had been piratically 
taken.

A R T I C L E
For the future Security Commerce, and Friendship betwecii the 

Subjects of His Britaimic Majesty , .and His Ro'yal Highneas the Prince Re
gent of Portugal, and to the End that.their mutual good Understanding 
may be preserved from all iuterruption and Disturbance, it is concluded 
and agreed , that if at any Time there should arise any DisagreemeutjBreach 
of Friendship, or Rupture betweeui the Crmvns of the Hio-h Contraotino*
-I -  • •  ̂ 'S
jc*arties, wliich God forbid, (wlrlcli Rupture shall not be deemed to exist 
until the recalling or sending Home of the respective Ambassadors and 
Miidoters) the Subjects of .each of the Two Parties, residing in the Uotni- 
niotts Oi' tlm other, shall have the Ihivikge o f remaining, and continuing 
tlmir Track therein, without any Manner of interruption, so long as they 
bchiue peHceably , and commit no .Offence against the Laws and Ordi'- 
nances; and in case tlieir Conduct should render them suspected , and the 
respective Governments shoidd be obliged to order them to remove, the 
Term oi’ Twiclve months shall be allowed them for that Purpose, in order 
that they may retire whith their Effects and Property, whether entrusted to 
Individuals, or to (the Staie.

A t tjie same Time it is to be understood that this Favour is not to be 
extended to those who nhall act in any Manner coiitrary to the Established 
Laws.

A R T I C L E  X X X II,
It.is agreed and stipulated by the High Contracting Parties, that the 

present Treaty shall be unlimited in Point of Duration, that the Oblio-a- 
tions and Conditions expressed or implied in it shall be perpeti-td and im
mutable ; and they shall not be changed or affected in any IManner in case 
Bis Royal Highness the Prince Regent of Portugal , His Heirs or Suc- 
cesiors , should again establish the Seat of the Portugueze Monarchy 
ivithiii the European Dominions of that Crown.
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A R T I G O  X X X III.

Porem as Duas Altas Partes Contractantes se reserváo o Direito de junta- 
mente examinarem , e reverem os différentes Artigos deste Tratado no fim 
do termo de Quinze annos contados da data da Troca das Ratificações do 
mesmo , e de então proporem , discutirem , e fazerem aquellas emendas , ou 
Addições que os verdadeiros interesses dos Seus respectivos A'assallos possão 
parecer requerer.

Fica porem entendido que qualquer Estipulação , que no periodo da 
Revisão do Tratado for objectada por qualquer das Altas Partes Con
tractantes será considerada como suspendida 110 seu eífeito , até que a dis
cussão relativa a esta Estipulação seja terminada ; fazendo-se previamente 
saber á Outra Alta Parte Contractante a intentada suspensão da tal Estipu
lação , a lim de evitar a mutua Desconveniencia.

A R T I G O  X X X IV .
As differentes Estipulações , e Condições do presente Tratado princi

piarão ater eftéito desde a data da sua Ratificação por Sua Magestade Bri
tannica , e a mutua Troca das Ratificações se fará na Cidade de Londres 
dentro do Espaço de Quatro mezes , ou mais breve se for possivel, con
tados do dia da Assignatura do presente Tratado.

Em testemunho do que Nós Abaixo-Assignados Plenipotenciários 
de Sua Magestade Britannica , e dc Sua Alteza Real o Principe 
Regente de Portugal , em virtude dos Nossos respectivos Plenos 
Poderes assignamos o Presente Tratado com os Nossos Punhos , 
e lhe fizemos pòr os Sellos das nossas Armas.

Feito na Cidade do Rio de Janeiro aos Dezenove de Fevereiro do 
anno de Nosso Senhor Jesus Christo de Mil oitocentos e dez.

C O N D E  D E  LIN H AR ES.

• í L. S.



A K T I C T . E  X X X III.
Eiif tbe Two Iligli Contracting Parties do reserve to themselves the 

Pioht of jointly examining and revising the several Articles of this Treaty 
at the Expiration of Fifteen Years, counted in the first Instance from the 
Date of the Exchange of the Katiii cation thereof, and of then proposing, 
discussing, and making such Amendments or Additions, as the real in
terests of their respective Subjects may seem to require. It being under
stood that any Stipulation which at the Period of Revision of the Treaty 
shall be objected to by either of the High Contracting Parties , shall be 
considered as suspended in its Operation until the Discussion concerning 
that Stipulation shall be terminated , due Notice being previously given to 
the other Contracting Party of the intended Suspension of such Stipula
tion , for the Purpose of avoiding mutual Incoi^'cnieuce.

A R T I C L E  X X X IV .
The several Stipulations and Conditions ol the present Treat} shall 

begin to have Effect from the Date of His Britannic Majesty’s Ratification 
thereof; and the mutual Exchange of Ratifications shall take place in the 
City of London w ithin the Space of Four Months , or sooner if possible , 
to be computed from the Day ol the Signature of the present Tieaty.

In M’itness whereof AYe the I ndersigned , Plenipotentiaries of His 
Britannic Majesty and of His Royal Highness the Prince Regent 
of Portugal , in virtue of our respective Full Pow'ers , have 
signed the present 1 reuty with our Hands , and have caused 
the Seals of our Arms to bo set thereto.

Done in the Cfity of Rio de Janeiro , on the NinetC'enth Day of 
February, in tiie \ ear of our Lord One thousand eight hundred 
and ten.

S T R A K ^ F O R D .





T e N D O -SE  recebido ordem de S. A. E . o PETN CIPE E E G E N T E  
!Nosso Senhor em data de 15 do Aíarço do corrente anno para que este 
1 ratado se puzesse om execv.ção nestes Reinos de Portugal , e Algarve, 
logo qvie fosse notificada officiahnente a plena , e inteira Ratificação de 
S. M. Eritannica , e a Troca da mesma, pela que S. A. R. Ibi servido 
dar ao mesmo Tratado: E  havendo o Enviado Extraordinário, e INÍinis- 
tro PlenipotenciuTio de S. A. R. na Corte de Londres , D. Domingos 
Antonio de Sousa Coutinho participado a este Governo, (iue a dita Tro
ca SC effeituára uo dia 4 de Julho i)roximo passado : Manda o PRIN - 
( l l  E K E G E N IE  Nosso Senhor, c|ue se ponha em execução, e vigor 
o sobredito 1 ratado, e que se lhe de pleno, e inteiro cumprimento, pa
ra o que se expedirão as Ordens necessárias pelas Repartições competen
tes. Palacio do Governo em 13 de Agosto de 1810.

p]

Com cinco Rubricas dos Senhores Governadores do Reino.

\
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